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Campo Mourão
I Cidade Escola Campo Mouráo

Mi M rMvtft rft V9féwé»

PROJETO DE LEI N" 6S3 /dcob"
De 24 de março de 2008

/

Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de
terras n° 12 e 13,^a quadra 02, do Jardim Alcântara
de propriedade do Município de Campo Mourão, pelo
lote de terra n° 01, da quadra_.;16, localizado no Jardim
Nossa Senhora Aparecid^de propriedade de Paulo
Adriano Davidoff. /

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
^ aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancionou a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo/^utorlzado a permutar os lotes 12
13 da quadra 02, com área de 322,00m^ada, situados no Jardim Alcântara, de
propriedadfi^o Município de Campo Mourão, objeto das matrículas n° 28.523 b-
28.524, do 2° Ofício de Registro de In^eis de Campo Mourão, pelo lote r\° 01,
da quadra 16, com área de 480,00m2fítuado no loteamento denominado Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade e Comarca d^Campo Mourão, de propriedade
do Sr. Paulo Adriano Davidoff, objeto d^^-ftflatrícula n° 4.604, do 2° Ofício de
Registro de Imóveis de Campo Mourãor

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão avaliou os lotes 12 e 13 da quadra 02,
do Jardim Alcântara, pertencentes ao Município em R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) cada e, o lote 01 da quadra 16 de propriedade de Paulo Adriano Davidoff
em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme Laudos de Avaliação anexo^

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade regularizar o acesso
ao Aeroporto Municipal que está sobrepondo á área de tgdos os lotes situado na
quadra 16, do Jardim Nossa Senhora Aparecida .

Art. 3° Os imóveis deverão se entregues pela partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes, sendo que os permutantes
ratearão as despesas da escritura de permuta e cada um arcará com o custo do
registro do imóvel adquirido com a mesma. PODER LEGíSü^vTIVO DH CAMPO MOURÃO

•^^Roíoíxib M''
CarnpoMouráo,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP87301-140

TEL.: (44) 3516-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.'75.904.524/C}001-06 .
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Campo Mourão
I Cidade Escola Campo Mouráo

Art. 4° O pagamento da diferença de valojes dos lotes poderá ser
parcelada em até 04 (quatro) vezes, com correção ra<ínetária pelo mesmo índice
utilizado para correção dos tributos municipais.

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Exe^vo autorizado a assinar todos
os atos visando a consecução desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^, '̂-^^

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mouráo, 24 de março de 2008

/'///
^'fíeíèón^Joáé Túreck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N."75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeilura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão
I Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 0^

>o=r^

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

PfiftinA

I â tilitiét mféêaé* 4c

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras n° 12 e 13,
da quadra 02, do Jardim Alcântara de propriedade do Município de Campo
Mourão, pelo lote de terra n° 01, da quadra 16, localizado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo Adriano Davidoff'.

A área do Lote n° 01, da quadra 16, matrícula n° 4,604 do 2° ofício de
Registro de Imóveis do Jardim Nossa Senhora Aparecida, de propriedade do
Sr. Paulo Adriano Davidoff, encontra-se dentro da área de acesso ao Aeroporto
Municipal.

A presente permuta tem por objetivo regularizar o acesso ao
Aeroporto Municipal que está sobrepondo a área de todos os lotes situados na
quadra 16. inviabilizando sua utilização, assim estaremos compondo sua
unificação aos outros lotes regularizados, promovendo a revitalização desta área.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no art.
32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 160, inciso II, alínea "a",
do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossa Excelência a
deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão. 24 de março de 2008.

'/-'//fc •
NePsón José Türefck
Prefeito Municipal

foder lêgísiawo k mourAo

Ccynpo ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
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ISS Município de Campo Mourão - Cidad^,,^Sc0rav

076/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08673/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel aoaixo discriminado:

Lote 12, da quadra 02, com área de 322,00 m^, terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

^ Valor Total da Avaliação: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

Altair Casarim

Antenor Rocha

Alexandro ue Ferreira

Campo Mourão, 04 de outubro de 2007.

Gideon Oberd Kuntze

Cláudia Mara Padilha

sonCJose Staniszewskí

SamuetJorgeT^odrígues

Juvenal Pereira Monteiro

/ .0

'F^llaJo Viudes

Joaquim Carlos IwMoreno

Campo Mourão

RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87 301 -140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.&04.524/0001-06

e- maíl: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: hUp://www.campomourao.pr.gov.br



^^ Município de Campo Mourão - Cidade^Escola
ò' I T>.^

LAUDO DE AVALIAÇÃO

jQ j U Ccrnipo Mouráe
5^ - « l y j» iDcnaacraWirân»

V- -r- Va""/\ • • \y
V ^ 077/2007

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
imóveis do IVlunicipio de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n° 008/2007 -

. GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08673/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 13, da quadra 02, com área de 322,00 m^ terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

^ Valor Total da Avaliação: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

Campo Mourão, 04 de outubro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Monteiro

Antensr Rocha Cláudia Mara Padiiha ípBbtto ViLides

Alexandre me Ferreira EdsoR Jg^Stanis2ewski Joaquim C oreno

Samuel Jorge Roérigues'
Coinpo Moiirâo

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão —Cidade Escola

0106/2007

LAUDO DE AVALIAÇAO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.
08201/2007. reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 01, da quadra 16, com área de 480,00 m^, terreno sem uso,^situado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

O i/a/nr Total da Avaliação: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais)

Altair Casarim

Anteribil Kocha

Alexandro H^efue Ferreira

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2007.

Gideon Oberd Kuntze Juvenal PenéiráMoMeiro

Cláudia lylara Padilha FáÉÍancIviuíiles
• -f 1

jnis^v^ski Joaquim Moreno

Samuel Jorc ligues

mm
CanipoMoiirdo

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail; prefeito@campomourao.pr.gov.br
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HdJB^UVA DO S^SL
REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO
COMARCA DE CAMFO MOURÃO -ESTADO DO FmWÃ |S

Rua Lauríndo Borges, 1.517 - CEP87303-240 - Campo Mourão -

João Carlos Kloster
Oficia!

Certifico a pedido de parte interessada, que cònsta noiíivro 2 de. Registro
Gera! deste Ofício Imobiliário, a iWatricuía conforcriíê íntetró teoi'seguinte: i j

Livro N.<> 2 - REGISTRO GERAL
1.« OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourào /? >• n Est. do Paraná
./ r

O F.I'C I A L

c^...

MATRÍCULA N.® 28.523.-

?

ANO:

FICHA: ^01.,

12 de março de 1. 997 .-Prot. .n? .152'.709.-

IMÔVEL: Lote de terras n®. 12 da Quadra n°.02 com a área de
322/OOm'., situada na planta do Jardim Alcantara"*, nesta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste;
confronta com o lote n°.02, numa extensão de ll,50ms., a
Nordeste: Confronta com o lote n°.13, numa extensão de
28,00ms./ a Sudeste: Confronta com a Rua Curitiba, numa
extensão de ll,50ms., a Sudoeste: Confronta com o lote n°,ll,
numa extensão de 28,00ms.~

PROPRIETÁRIO: Fausto Alcântara de Lima, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, portador da CI-658.032-PR e do CPF sob
n°.308.481.569-00, residente nesta Cidade.-

Matricula Anterior n°.28.221 do livro" 2-RG, deste Oficio.-
Emolumentos: Nihil.~Dou fé. O Oficial:

R-1/28. 523.-Prot. n°.156.166.-12-.- de março de 1. 997.-DOADOR:
Fausto Alcântara de Lima, já qualificado; representado por seu
procurador Archimedes Mariano, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, portador da CI-953.285-PR e inscrito no CPF sob
n°.107.994.519-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nos
termos da procuração lavrada às fls.055 do livro n°.0213-P, do
1°.Tabelionato de Notas, desta Cidade, conforme consta da
escritura.-DONATÁRIA: Municipio de Campo Mourão, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CGC/MF sob n°.75.904.524/0001-06,
representado pelo Prefeito Municipal, Tauillo Tezelli,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI-1.431.844-PR e
inscrito no CPF sob n°.234.841.109-10, residente e domiciliado
nesta Cidade.-TÍTULO: Doação.-FORMA DO TÍTULO: Escritura
Pública lavrada pela Segunda Serventia Notarial, desta Cidade,
em 06 de fevereiro de 1.997, livro 180-E e fls,199/200.-Consta

-segue no verso-



MATRICULA hl".2B.b2i7~

(Continuação do R-1/28.523)
Certidão Negativa Municipal
apresentada a GR--4 --n°-OlBr"
A.R. Estadual, desta ^idade
Dou fé. O Oficial: -

M0urâ0(í

tiUt0Íí4'
. SE^tçlí^

-esT

João

REÍGlSiaO \J. i ^OrU, O
COr^iARCA D:í. CAWPO MOlii^Av;

z^Ac^ES^BEvmeí
Jí:,à0 !

-Consta da"^'èscrltufa á dispensa da
e Estadual e a isenção da DOI.-Foi

de-isenção . de-imposto, passada pela
^ 150 VRC.-AprsMrt9C0rticlSíélntelroteordaM«

c^p rpfflra. arfluivada neste Oíiclp Imobjllano.

ioster ~ ofici

EídaAp.»WaSe! lijMiiít

08
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Rd-CláJCA FQDH^.TiVA DO Q^SL
REGISTRO DE IMÔVEiS 1° OFÍCIO/
COMARCA DE CAMFO MOURÃO - ESTADO DO mRi\NA

Rja Lsufindo Borges, 1.517 - CEP 87303-240 - CsmpoMourão -
ioõo Carlos Kloster

Oficia!

Certifico a pedido de parte interessada, que consta no íivro 2 de Registro
Geral deste Ofício Imobiliário, a Matrícula conforme inteiro teor seguinte:]

• i'>

.... hi,;i laniiiLio iJOiijtj:;. 151/ •C[i"' ]

Livro N.® 2 - REGISTRO GERAL
1." OFÍCIO - REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão Est. do Paraná

.âSÍ
J.- • 'OF[C I A L

MATRÍCULA N." 28.524

ANO:

FICHA:

12 de março de 1.997.-Prot. n°.15^.709-"

IMÓVEL: Lote de terras n°.13 da Quadra n°.02 com a área de
322,OOm^., situada na planta do ^Vardim Alcantara", nesta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste:
confronta com o lote n°.03, numa extensão de ll/50ms., a
Nordeste: Confronta com o lote n°,14, numa extensão de
28,00ms., a Sudeste: Confronta com a Rua Curitiba, numa
extensão de ll/50ms., a Sudoeste: Confronta com o lote n .12,
numa extensão de 28,00ms.-

PROPRIETÁRIO: Fausto Alcântara de Lima, brasileiro, divorciado,
engenheiro ^civil, portador da CI-653.032-PR e do CPF sob
n°.308.481.569-00, residente nesta Cidade.-

Matricula Anterior n°.28.221 do livro.j2—RG> deste Oficio.—
Emolumentos: Nihil.-Dou fé. O Oficial:

R-l/28.524.-Prot. n".156.166.-12 de março de 1.997.-DOADOR:
Fausto Alcântara de Lima, já qualificado; representado por seu
procurador Archimedes Mariano, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, portador da CI-953.285-PR e inscrito no CPF sob
n®.107.994.519-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nos
termos da procuração lavrada às fls.055 do livro n°.0213-P, do
l°.Tabelionato de Notas, desta Cidade, conforme consta da
escritura.-DONATÁRIA: Município de Campo Mourão, pessoa
juridica de direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CGC/MF sob n°-75.904.524/0001-06,
representado pelo Prefeito Municipal, Tauillo Tezelli,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI-1.431.844-PR e
inscrito no CPF sob n° - 234 .841.109-10, residente e domicili.aHo
nesta Cidade.-TÍTULO: Doação.-FORMA M TÍTULO: Escritura
Pública lavrada Sí^qunda Serventia Notaria L, desta Cidad»?,
'?iii Ot" de fevereiro dí? 1.097, livro 180-E e fls. 199/200.-Consta

-segue no verso-



MATRICULA N®,28.524.

5

I .'-••••':vtS:^:à S':;.i;;j!:iB^-'%^.':'- -

FICHA N°,01-VERSO

-*5ou3/

(Continuação do R-1/28.524)-Consta da escritura a dispensa da
Certidão Negativa Municipal'e Estkdual e a isenção da DOI.-Foi
apresentada a GR-4 n°.018, de -isenção de impostO/ passada pela
A.R. Estadual, desta> Cidade' ein 06.02. 97.-Emolumentos: 150 VRC.-
Dou fé. O Oficial:

§Fm

Apresente ceilídão é inteiro teordalUatrícuia, doimóvel
a que 59 refere, OTuivada neste Ofício ImobHiajio,
Campo iVIourão,ç^ |̂áCI^i.-.^.;-de„;£>X

' ir -c Xr~V ' João ÓOTos Pwst^-íofiS «I'

Stgjs
£MaAp,»W«5al Teixeira
^s;.revuví--,r-'t.ít.

IQ



F^lOJCA FH)B^-itvA UO /n%
REGISTRO DE IMÓVEiS 1°OFÍCIO ^..f1,4
COMAF€A DE CmPO MOURÃO - ESTADO DO mfWM \. /

Rua Laurindo Borges. 1.517 - CEPS7303-240 - Campo Mourão - FR
Joõo Carlos ICloster

Oficial

Certidão n°.231/1/2008.-

a pedido verbal de parte'interessadaT" que revendo os livros
existentes neste Oficio Imobiliário, deles encontrou o

imóvel, Lote de terras n°.01, da Quadra n°.16, com a área de

480,00m^.r situado na planta do Jardim Nossa Senhora
Aparecida, nesta Cidade; cora as' seguintes' limites e

confrontações: 30,00ms. confrontando com a Rua "I"; 16,00m.s.

confrontando com a Avenida Brasil; 30, 00ms. confrontando coiti

o lote 02 e 16,00ms. confrontando com o lote 06; constante da

inscrição n°-42, às fls. 442 do livro 8-B de Inscrição de

Loteamentos e objeto das transcrições de origem n°.1.541, do

livro 3-D e 9.337, do livro 3-E de Transcrição das

Transmissões, em nome de Vidal Colaço Rosa e Maria Inácia da

Silva Assunção.- CERTIFICA F J A L M E H T E, que

o imóvel acima referido, anteriormente pertencente a esta

Circunscrição Imobiliária, está livre e desembaraçado de

todos os ônus reais, legais ou convencionais, tais como:

hipoteca, usufruto, compromisso de compra e venda, penhoras

ou mesmo citação real ou pessoal reipersecutórias.- O
(

referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão, 30 de Janeiro de 2008

IMÓVEIS
CD605E15S

5' i

'' 'J\
-'PV/.-iJiij .



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ AO DAL

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - TclelaN(4^") 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.S69,772/0()OM 4

s}ativoniunicinal'Q'camara

wwa^.camaracni.com.hr'

c-inail: lcaislativoniunicinal'Q'camaracm.com.br^ >û^.•canwacn..com. hr ^ A cLjC^ Op ^^ 3
cÍKj:^

SSESSORIA JURiait^^.P

PARECER N". i>Ow^ Q.

CXjLÍL^(oaA.aA.âJu^

Ref.: PROJETO DE LEI N°. 52/2008 ^ ^
-=>-^ , •0?/"==^ /O*

Origem: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão peío inciso

IV^ do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras n®. 12 e 13, da quadra

02, do Jardim Alcântara de propriedade do Municipio de Campo Mourâo, pelo Jote de terra

n°. 01, da quadra 16, localizado no Jardim Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de

Paulo Adriano DavidofF'. É o projeto de lei n°. 52/2008, exposto em 06 (seis) artigos.

NO MÉRITO

Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos documentos acostados

ao Projeto de Lei n°. 52/2008, estamos diante de uma situação singular á outra já apreciada

nesta Casa de Leis.

O Projeto de Lei ora proposto tem por finalidade permutar os lotes 12 e 13 da

quadra 02, com área de 322,00 m- cada, situados no Jardim Alcântara de propriedade do

Município de Campo Mourão, objeto das matrículas n®. 28.523 e 28.524, do 2° Ofício dé

Registro de Imóveis de Campo Mourão, pelo lote n°. 01, da quadra 16, com área de 480 m^

situado no loteamento denominado Nossa Senhora da Aparecida, nesta cidade e comarca de

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

PfOÍGCiáQf^

Ccmpo tóouíão, C? O

5^;.
TO010C0USTA



Campo Mourão, de propriedade do Sr. Paulo Adriano Davidoff, objeto da matrícula n®

4.604, do 2° Ofício de Registro de Imóveis, (conforme matricula em anexo).

A permuta se faz necessária para regularizar o acesso ao Aeroporto Municipal

que está sobrepondo a área de todos os lotes situados da quadra 16, sendo necessária a

unificação aos lotes regularizados e assim promovendo a revitalização.

Não se vislumbra nenhum óbice íegaí para a tramitação do Aludido Autógrafo

de Lei.

E o que me compete argüir.

Cáh^po Mourào, 09 de abril de 2008.

ARTINS

S9r jiin

OAB/PR-31.312
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax t441 523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.889.772/0001-14

e-mall: leQislativomufiiciDal@cafnaracm.cQm.br

www.camaraem.com.br

Bancada do PSL

PROJETO DE LEI 052/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Lei n° 052/2008, protocolado
sob n° 731. em 28 de março de 2008, que: "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PERMUTAR OS LOTES DE TERRAS NÚMEROS 12 E 13, DA QUADRA 02, DO
JARDIM ALCÂNTARA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
PELO LOTE DE TERRAS N° 01, DA QUADRA 16. LOCALIZADO NO JARDIM
NOSSA SENHORA APARECIDA, DE PROPRIEDADE DE PAULO ADRIANO
DAVIDOFF. (Adequação do Aeroporto)

VOTO DO RELATOR

Cita o autor em sua mensagem justificativa que a permuta tem por objetivo
regularizar o acesso ao Aeroporto Municipal que está sobrepondo a área de todos os
lotes situados na quadra n° 16. inviabilizando sua utilização, unificando, assim, aos
outros lotes regularizados, promovendo a revitalização desta área. O autor solicita a
deliberação da matéria em regime de urgência, confomne previsto na Lei Orgânica
Municipal, art. 32.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos legais das proposições,
conforme o que reza o inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Esta proposição vem para deliberação desta Casa por força do que determina o
inciso I, art. 17 da Lei 8.666/1993, no caso presente trata-se de permuta por outro lote
de interesse da administração no intuito de regularizar área pública, esta medida
também é norteada pela legislação federal alínea c, inciso I, art. 17 da Lei 8.666/1993.

Concluídos os estudos verificamos que a proposição esta amparada legalmente
pela legislação pertinente e encontra-se em perfeitas condições para tramitação, assim
sendo manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 14 de abril de 2008.

A O

PAULO STANZ

Assessoria Parlamentar do PL.

IR FRANCO DE UUj

Relator-Presidente

SIDNEI DE RDIM
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 148B • Telefax <44t 523-23.30 -CEP 87302-220 • Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.8S9.772/0001-14

e-mall: leQlslatlvomunlcÍDal@camaracm.com.br www.camaracin.com.br
VEREADORA MARLA AP. TURECK EDINIZ Bancada do P/í

COMISSÃO DE FINANÇAS £ ORÇAMENTO

PROJETO DE LE! N° 052/2008.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATORIO:

Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 052/2008, protocolado

sob n° 731/2008 em 28 de março de 2008, que "AUT0RI2:A O PODER EXECUTIVO

A PERMUTAR os LOTES DE TERRAS N° 12 E 13. DA QUADRA 02, DO JARDIM

ALCÂNTARA, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, PELO

LOTE DE TERRA N° 01, DA QUADRA 16, LOCALIZADO NO JARDIM NOSSA

SENHORA APARECIDA, DE PROPRIEDADE DE PAULO ADRIANO DAVIDOFF."

VOTO DO RELATOR:

Verifica-se que não há óbices e que o Projeto de Lei ora proposto tem por

finalidade específica possibilitar ao Município de Campo Mourão reguiarizar o

acesso ao Aeroporto Municipal que esta^sobrepondo a área de todos os lotes
situados na quadra 16, inviabilizando sua utilização, assim estará se compondo

sua unificação aos outros lotes regularizados, promovendo a revitalização

desta área.

J6
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francfeco Albuoueraue. 148B - Telefax {44t 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.8S9.772/0001-14

e>mail: leQtslatlvomunlclDaKScamaracm.com.br www.caniaracm.com.br
VEREADORA MARLA AP. TURECKCNNIZ Bancada do P/?

COMISSÃO DE fINANÇAS E ORÇAMENTO

Após análise dos documentos ajuntados ao projeto, no que compete

a esta Comissão analisar, informamos que no mesmo, tiá previsão:

- PPA - 008 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

- LDO - 022 - Programa de desenvolvimento urbano

- LOA Rubrica 08.02.15.451.022.1083.44.90.61.0.0.00.0000 - Aquisição de imóveis

Saldo dia 15/04/2008 - R$ 91.396,36 (Noventa e um mil, trezentos e noventa e seis

reais e trinta e seis centavos)

Portanto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 15 de abril de 2008.

MARLA A.JURECKDINIZ
Presidehte - Relator;

SALVADOR MARTINS TURIBIO BDSm Slj^A DE LIMA
embroMembro

LQ/MT



Protocolo n° 731/2008.

Assunto; Nomeação de relatoria no PL n° 052/2008

AUTORIA: Poder Executivo - Pvegime cie Urgência.

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo, nos tennos das disposições do artigo 51, do Regimento Intemo,
encaminho o presente Projeto de Lei n° 052/2008, de autoria do Poder Executivo
- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRMUTAR OS LOTES DE TERRAS N°
12E 13, DA QUADRA 02, DO JARDIM ALCÂNTRA, DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, PELO LOTE DE TERRA N°01, DA QUADRA
16, LOCALIZADO NO JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA, DE
PROPRIEDADE DE PAULO ADRIANO DAVIDOFF ao Exmo. Sr. Vereador
CARLOS ANTÔNIO IZIDÓRO KOCH o qual nomeio Relator.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor apreciação
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos Interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria
legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos
difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão, 17 de Abril de 2008.

Flá^iá^ina de Souza
Assessora PTB

JS



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (441 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqíslatívotnunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROJETO DE LEI N. ° 052/2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 052/2008 de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras
n° 12 e 13. da quadra 02. do Jardim Alcântara de propriedade do Município de
Campo Mourão, pelo lote de terra n° 01. da quadra 16. localizado no Jardins
Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo Adriano Davidoff."

VOTO DO RELATOR:

O Executivo cita em sua Mensagem Justificativa que: "a presente permuta tem
por objetivo regularizar o acesso ao Aeroporto Municipal que está sobrepondo a área
todos os lotes situados na quadra 16. inviabilizando sua utilização, assim estaremos
compondo sua unificação aos outros lotes regularizados, promovendo a revitalização
desta área."

Conforme os Laudos de Avaliação anexos e o contido no Parágrafo Único do
Art. 1° do presente projeto, a Comissão de Avaliação de Valores Venais de Imóveis
do Município, avaliou os lotes 12 e 13 da quadra 02, do Jardim Alcântara,
pertencentes ao Município em R$ 18 mil reais (totalizando R$ 36 mil os lotes 12 e 13)
cada e. o lote 01 da quadra 16 de propriedade de Paulo Adriano Davidoff em R$ 32
mil.

Já em seu Art. 4° o projeto de lei traz a seguinte redação; Art. 4° O pagamento
da diferença de valores dos lotes poderá ser parcelada em até 04 (quatro) vezes,
com correção monetária pelo mesmo índice utilizado para correção dos tributos
municipais.

Tendo o presente Projeto de Lei recebido pareceres favoráveis das demais
Comissões Permanentes desta Casa de Leis, e não havendo óbice, esta Comissão
também se manifesta VOTO FAVORÁVEL á tramitação da citada matéria.

SALA DAS SESSÕES, 17 de abril de 2008.

Luiz Alfredo

Presidente

/rs

(^rlos Koch
Relator

Isi(f0r0/M0ra<
^bro



rs

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e'mail:legis1ativQniunicipalig)camaracm.cQm.br ^ www.camaracm.cQm.br
Departamentode Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 731/2008 PROJETO DE LEI N° 052/2008

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

09 04 2008 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

- FINANÇAS E ORÇAMENTO;

- MÉRITOS TEMÁTICOS.

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

<2^ oH o2 APROVADO V REJEITADO ^ ro.
—^

DM pg APROVADO y REJEITADO —*1—
APROVADO REJEITADO

'——-

\ *

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

IJÍRETOR GEFtAL DE ADMINISTRAÇÃO



NOME F c A
Ademir Pezâo

\ /
Carlos Koch V
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes f /
Luiz Alfredo \
Maria V
Stanziola A
Salvador \
Sidnei

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A
Ademir Pezâo \ /
Carlos Koch V
Edson Lima A
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo \
Maria V
Stanziola A
Salvador /
Sidnei í

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de / u

Autoria dois): uj

Correção nos seguintes pontos:

Tíijj) ImÁ

Campo Mourão, em _MMÍ

po

/2008.

^dieí ÜMweiM
Consultoria Técnico-Legisjatjyá^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerpue. 1488 • Telefax Í44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.PJ 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 052/2008

Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras
n° 12 e 13, da quadra 02, do Jardim Alcântara de
propriedade do Município de Campo Mourão, pelo lote de
terra n° 01, da quadra 16, localizado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo Adriano
Davidoff.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancionou a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar os lotes 12 e 13da
quadra 02, com área de 322,00m2 cada. situados no Jardim Alcântara, de
propriedade do Município de Campo Mourão, objeto das matrículas n° 28.523 e
28.524, do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Campo I\/lourão, pelo lote n° 01. da
quadra 16, com área de 480.00m2, situado no loteamento denominado Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, de propriedade do
Sr. Paulo Adriano Davidoff, objeto da Matrícula n° 4.604, do 2° Ofício de Registro de
Imóveis de Campo Mourão.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão avaliou os lotes 12 e 13 da quadra 02, do
Jardim Alcântara, pertencentes ao Município em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
cada e, o lote 01 da quadra 16 de propriedade de Paulo Adriano Davidoff em R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme Laudos de Avaliação anexos.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade regularizar o acesso ao
Aeroporto Municipal que está sobrepondo à área de todos os lotes situado na quadra
16, do Jardim Nossa Senhora Aparecida .

Art. Z° Os imóveis deverão se entregues pela partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes, sendo que os permutantes ratearão
as despesas da escritura de permuta e cada um arcará com o custo do registro do
imóvel adquirido com a mesma.

Art. 4° O pagamento da diferença de valores dos lotes poderá ser
parcelada em até 04 (quatro) vezes, com correção monetária pelo mesmo índice
utilizado para correção dos tributos municipais.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: (eaisiativomunicipal@camaracm.com.br wvw.camaracm.com.br

artamcnto de Assuntos Legislativos

Art. 5® Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar todos os
atos visando a consecução desta Lei.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 30 de abril de 2008.

Dr. EraidoTeodoro de OliVmra
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R... 1488 -T.l.fa» (44) 3823.23.30 -CFP B730?-720 -C«. Postal 450.
— C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: lea»síatívomunicÍDalg>f;amaracm.com.br
www.camaracnri.com.br

Ofício n° 995/08-GAB/PRES.
Campo Moürão, 30 de abril de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminliamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados, de
autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário;

• 39/08 - "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.660,00 (um mil,
seiscentos e sessenta reais), no vigente Orçamento Geral do Município, e determina outras
providências":

• 40/08 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2008";

• 41/08 - "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 158,40 (cento e
cinqüenta e oito reais equarenta centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2008";

• 42/08 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2008";

• 51/08 - "Altera a Lei n° 2.322, de 14 de fevereiro de 2008 (Lei Orçamentária Anual)";

• 52/08 —"Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de terras n° 12 e 13 da quadra 02,
do Jardim Alcântara de propriedade do Município de Campo Mourão, pelo lote de terra n°
01, da quadra 16, localizado no Jardim Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo
Adriano DavidofT.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente

írvtfíra



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° U7G/2008

1

DE 30/04/2008

LEI N° 23 5 9

De 30 de abril de 2008

Autoriza o Poder Executivo a permutar os lotes de
terras n° 12 e 13. da quadra 02. do Jardim Alcântara
de propriedade do Município de Campo Mourão, peio
lote de terra n° 01, da quadra 16, localizado no Jardim
Nossa Senhora Aparecida, de propriedade de Paulo
Adriano Davidoff.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO WIOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar os lotes 12 e
13 da quadra 02. com área de 322,00m2 cada. situados no Jardim Alcântara, de
propriedade do Município de Campo Mourão, objeto das matrículas n° 28.523 e
28.524, do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourão. pelo lote n° 01,
da quadra 16, com área de 480,00m2. situado no loteamento denominado Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, de propriedade
do Sr. Paulo Adriano Davidoff, objeto da Matrícula n° 4.604, do 2° Ofício de
Registro de Imóveis de Campo Mourão.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão avaliou os lotes 12 e 13 da quadra 02,
do Jardim Alcântara, pertencentes ao Município em R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) cada e, o lote 01 da quadra 16 de propriedade de Paulo Adriano Davidoff
em R$ 32.000.00 (trinta e dois mi! reais), conforme Laudos de Avaliação anexos.

Art. 2° A presente permuta tem por finalidade regularizar o acesso
ao Aeroporto Municipal que está sobrepondo à área de todos os lotes situado na
quadra 16, do Jardim Nossa Senhora Aparecida .

Art. 3° Os imóveis deverão se entregues pelas partes, livres e
desembaraçados de todos os ônus e ocupantes, sendo que os permutantes
ratearão as despesas da escritura de permuta e cada um arcará com o custo do
registro do imóvel adquirido com a mesma.

Art. 4° O pagamento da diferença de valores dos lotes poderá ser
parcelada em até 04 (quatro) vezes, com correção monetária peio mesmo índice
utilizado para correção dos tributos municipais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTAgróO PARANÁ ~
• RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÂO -PARANÁ -CAIXA POSTAÚtgC^CEP 87301-140 Vi

TEL: (44) 3518-1144 -FAX; (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) Nr7^04.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: pref0itura@c^0}fjonTOÍjrao.pr.gov.br



Cidade Escola Campo

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar todos
os atos visando a consecução desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de abí4Ui,e 2008

/ Prefeito wlunici^ //

DoViizete Nunés da Silya
Subprocurador /

Cláudia Mara Padilha
Secretária^do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

ITo ç, ;

V 0105/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08201/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 11, da quadra 2, com área de 322,00 m^, terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão. Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 18.000^00 (Dezoito mil reais

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2007.

Altair Casarim

Antaf or Rocha

Gideon Oberd Kuntze

^O10j3jJ-Wx-
Cláudia Mara Padilha

Juvenal Pereira Monteiro

ií-Fabla3wiüdes

-m-J

Alexandre h^KiqíJe Ferreira É3son í^sé Staniszewski Joaquim Ca !\Moreno

Samuel Jgj:g€;í^/Írigues
Campo Mouráo

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144- FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mall: prefelto@campomourao.pr.gov.br
home page; htíp://www.campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

0105/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08201/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 11, da quadra 2, com área de 322,00 m^, terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2007.

Altair Casarím Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Mofiteiro

Ant^or Rocfia Cláudia i\íara Padilha iades

Alexandre h^^^e Ferreira K^n l|oíié Staníszewski Joaquim Cai^^Jáfò^

Samuel Jgj:ge;^0jdrigues
Cumpo Mourão

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ- CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001 -06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - Cidade^scol^

Campo Mourào

076/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do-Município de Campo Mourão. nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08673/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 12, da quadra 02, com área de 322,00 m^. terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão. Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

Campo Mourão. 04 de outubro de 2007.

Altair Casárim Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Monteiro

Anterkir Rocha Cláudi^ Mara Padilha 'FabWfto Viudè

Alexandre me Ferreira IsonCJoáeStani^wski Joaquim

SamueUorg© Rodrigues

RUA BRASIL 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page; http://www.campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - CidadeJEscola

"Sá 077/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE. observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo H°
08673/2007. reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 13, da quadra 02, com área de 322,00 m^, terreno sem uso, situado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Tota! da Avaliação: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)

Campo Mourão, 04 de outubro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze

Anterar Rocha Cláudia Mara Padüha

Alexandre fue Ferreira SsoR JoB^^iSevI^ki

Samuel jorj^j^oárigues

Juvenal Pereira Monteiro

lófeio ViViüdes -

Joaquim^^^^^^^^loreno

má
Camito Moiii áo

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail; prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page; http;//www,campomourao,pr.gov.br



--Município de Campo Mourão - Cidade Escola

0106/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão. nomeados através da Portaria n.° 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08201/2007, reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 01, da quadra 16, com área de 480,00 m^, terreno sem uso, situado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 32.000,00 (Trinta e do/s mil reais)

Altair Casarim

Anterfen Rocha

Alexandro Hemeíue Ferreira

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2007.

Gideon Oberd Kuntze Juvenal PerêiràMol\teiro

Cláudia I^ara Padilha WiuQes

i^n 4ose Stanis^wsl<l Joaquim ^rio^|C Moreno

Samuel Jor

mã
Campo Mourão

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAtXA POSTAL 420- CEP 87301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr.gov.br
home page; http://www.campomourao.pr.gov.br



I Município de Campo Mourão - Cidade Escola
ÇBBIPO i^OMWp

0114/2007

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mouráo, nomeados através da Portaria 008/2007 -
GAPRE, observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Protocolo N.°
08201/2007, reuniram-se nesta data para avaliaro imóvel abaixo discriminado:

Lote 19, da quadra 16. com área de 795,70 m^. terreno sem uso, situado no Jardim Nossa
Senhora Aparecida, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais)

Campo Mourão, 14 de dezembro de 2007.

Altair Casarim Gideon Oberd Kuntze Juvenal Pereira Monteiro

Antenpi Rocha Cláudia Mara Padilha ludes

Alexandre ^e Ferreira Josp^a^ni^^ski Joaquim loreno

SamueFJorgefe
Campo Mottrào

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefeito@campomourao.pr,gov.br
home page; http://www.campomourao,pr.gov.br



REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFICIO |f
COMARCA DE m/IFOMOUmO-ESTADO DO FARANÁ ^

Rua L^uríndo Borges, 1.517 - CB^87303-240 - Campo Mourão - PR
João Carlos Kloster

OfidaJ

%V.!0-7x

Certifico a pedido de parte interessada, que consta no livro 2 de Registro
Gerai deste Ofício Imobiliário, a Matrícula conforme inteiro teor seguinte:

MATRÍCULA N.'

livro N.° 2 - REGISTRO GERAL
1." OFICIO • REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourão - Ú Est. do Paraná

o F I C Í;À L

j8.522

AN0:,.I..r:.S.7

FICHA:„.2.92.;.

12 de março de 1.997.-Prot. n".152.709.-

imóvel: Lote de terras "^Larar^ '̂̂ te.Í
322", nOm^., situada na planta confrontações: a Noroeste:
Ciiiade, com os lin^^ extensão de ll.SOms., a
confronta com a o lote - extensão de
Norde.5t0: f^nta ' com a Rua Curitiba, numa
28 OOms., a S"de=t®- C°nfr^^^^^^^ Confronta com a Chácara
©xten.sao de ii,Dums., «a ^

numa extensão cie ^8/üUins.

rausto «c^ra de Li_ma
^t^^i^^ade.-

n".28.221 do livro-2-,RG, deste Oficio.M-11-r i cuia Anterior i» -- .
Emolumentos: Nihil.-Dou fé. O Oficiai:
R=I72Õ322:^Pl^t7-ir^7l567r56^^^
Fau.ro Alcântara de L.ima, _]a ^^asadorcorretor de
procurador Archimedes Marxano bra lex^
imóveisr portador f nesta Cidade, nosn=. 107.994.519-91, f?To55 do livro n''.0213-P, do
tennos da procuração lavra a rídade conforme consta da
l.v.Tabelionato de Notas, desta pessoa
nsrrltura.-DONAlMA: Municipxo de Campo^^^Mouj
iurldica de direito n° .75. 904 . 524/0001-06,
Cidade, inacrita CGC/Ml sod Tezelli,
repr(?3enta.ic. pelo Prefeito ' da CI-1. 431.844-PU e

—sF^gue no v<?r.?o~



ÉAREPÚBLICAFEDERATtVA DO
/\ rpgiSTRO t IWlÔVElS i'OFIC-O' ^ COMARCA De CAMPO IVIOURAO

j. ^.ESTAPP

S Riia Lauriiido Eomes. 151?•CEP mvnP,..I !^5gCnjo_sKloslof-Of'C_'ÍÍ

MATRICULA H"", ZS , r-)?,2 ,

í;f'V/íí

FTCHA VI"

do K-1,' .Ml"; Aa o^-^ovvVv.va a o/,
Certidão Negativa Municipal e Estadual e a isenção da DOI.-Foi
apresentada a GR-4 n°.OTR, de Isenç-So de imposto, passada pela
A.R. Estadual, dest^ QiíMde em 06.02. 97 .-Emolumentos: 150 VRC.-
Dou fé. O Oficiai:

hp.^-ioh

è'ÍÍBÔÍ8Í0Í

I .«sí»».«wSfaaf-r--- P^--
& ' ILZiJLu1^----7^í:'•jo^^Srio^Klostert-of

. Ql.c.ri^ ^

Elcla .<^cp.n^sssei Tuixsíy
"í^crevfliits -f ctrt- li*

//w'. \
•^LaildnftknD.^Í-^' ®



:;i;•..v•^REO^STI^<(:pB'lM6VEI5••'i>^^,'̂
l:'-.;-;:>-:;;>V''Vli».lí»fÍeiO í:'.--.' • -•
..V/COMAltÚtilIL CAJÁPO-MaUlAÓ.''!!'*'.*.-

REGiSTRO DE IMÓVEIS 1° OFICIO #
COMARCA DE CAMFO MDURÃO -ESTADO DO mmNÁ |â ^

Rua LaurindóBor^s. 1.517 - CEP87303-240 - Campo Mourâo - —7
João Carlos Kloster

Ofícial

Certifico a pedido de parte interessada, que consta: no-livra 2,dq:
Geral deste Ofício Imobiliário, a H/latricula conforttiâ ínteirò teòt s6^uintè:^^

®sâ:SS|íi«
Livro N.o 2 - REGISTRO GERAL

f." OFÍCIO • REGISTRO OE IMÓVEIS

Campo Mourâo .f , o Est. do Paraná

f

o F.rc I A t

MATRÍCULA N.° 28.523.-

AN0:.„X.í;£1

FICHA; ^01.

12 de março de 1.997.-Prot..n?.152.709.-

IMÓVEL: Lote de terras n°.12 da Quadra n°.02 com a área de
322, OOm^., situada na planta do Jardim Alcantara*, nesta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste:
confronta com o lote n®.02, numa extensão de ll,50ms., a
Nordeste: Confronta com o lote n°.13, numa extensão de
28,00ms., a Sudeste: Confronta com a Rua Curitiba, numa
extensão de ll,50ms., a Sudoeste: Confronta com o lote n°,ll,
numa extensão de 28,00ms.~

PROPRIETÁRIO: Fausto Alcântara de Lima, brasileiro, divorciado,
engenheiro' civil, portador da CI-658.032-PR e do CPF sob
n°.308.481.569-00, residente nesta Cidade.-

Matricula Anterior n°.28.221 do livro" 2-RG, deste Oficio.-
Emolumentos: Nihil.-Dou fé. O Oficial:

i '
R-1/28. 523.-Prot. n°. 156.166.-12-.- de março de 1. 997.-DOADOR:
FaUsto Alcântara de Lima, já qualificado; representado por seu
procurador Archimedes Mariano, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, portador da CI-953.285-PR e inscrito no CPF sob
n°.107.994.519-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nos
temos da procuração lavrada às fls.055 do livro n".0213-P, do
1°.Tabelionato de Notas, desta Cidade, conforme consta da
escritura.—DONATÁRIA: Municipio de Campo Mourão, pessoa
juridica de direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CGC/MF sob n'='- 75.904.524/0001-06,
representado pelo Prefeito Municipal, Tauillo Tezelli,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI-1.431.844-PR e
inscrito no CPF sob n°.234.841.109—10, residente e domiciliado
nesta Cidade.-TÍTULO: Doação.-FORMA DO TÍTULO: Escritura
Pública lavrada pela Segunda Serventia Notarial, desta Cidade,
em 06 de fevereiro de 1.997, livro 180-E e fls.199/200.-Consta

-segue no verso-



I /\ F<^:^uóTi^^» LUwoVrVis r--Oi li. o
\ Cür.^íARíJADiCA.WOMOUKAv; . •

bíATRICUUV W^.^tí.hiíJ. j N."

(Continuação do R-l/28.523)-Consta da^- "eÍ3critura a 'dispensa da
Certidão Negativa Municipal e Estadual e a isenção da DOI.-Foi
apresentada a GR-4- n^ -Olôr-de-isençao-de-imposto, passada pela
A.R. Estadual, desta .pidade eiíT06.02. 97 .^Emolumentos: 150 VRC.-
dou fé. o Oficial: Apros»nUc»rtl®é»lroteor

^ oest. ofido imob^rio.

\ (A J jMà^Í!íA..íÚr.--
" ool.. SELO Oi; c. \

-'SoioíSm^sterOfi£i.

BMíi Ap;^ Viií,\:].íiei fcOcâíMi'!
ti.-' rJí.iy»"''



REGISTRO DE IMÓVEIS 1° OFÍCIO
COMARCA DECWfO MOURÃO - ESTADO DO mHANÁ

Rja L^uríndo Borges, 1.517 - CEP 87303-240 - Campo Mourâo -
ioõo Carios Kloster

Oficia!

Certifico a pedido de parte interessada, que consta no livro 2 de Registro
Geral deste Ofício imobiliário, a Matrícula conforme, íhtelro teor seguinte:]

., uií;í Liiiriiiilo 1í1 /•Cíj-' |
: l;.v:LJC;ac-C;-íi!Ío.i.KI-.')Slí?r •O.riciíií |

Livro N.'' 2 - REGISTRO GERAL
1.® OFÍCIO • REGISTRO DE IMÓVEIS

Campo Mourâo ^

>---"or/ci Al

MATRÍCULA N." 28.524v'^'^^-

Est. do Paraná

12 de março de l,'997.-Prot- n°-15^

IMÓVEL: Lote de terras n°.13 da Quadra n°.02 com a área de
322,OOm^., situada na planta do 'Vardim Alcantara", nesta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações: a Noroeste:
confronta com o lote n°.03, numa extensão de ll,50ms., a

. Nordeste: Confronta com o lote n®.14, numa extensão de
28,00ms., a Sudeste: Confronta com a Rua Curitiba, numa
extensão de ll,50ms., a Sudoeste: Confronta com o lote n°.12,

• numa extensão de 28,00ms.-

• PROPRIETÁRIO: Fausto Alcântara de Lima, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, portador da CI-658.032-PR e do CPF sob
n°.308.481.569-00, residente nesta Cidade.-

Matricula Anterior n°.28.221 do livro.!2rRG> deste Oficio.-
Emolumentos: Nihil.-Dou fé. O Oficial:

t r"

: R-l/28.524.-Prot. n".156.166.-12 de março de 1.997.-DOADOR:
Fausto Alcântara de Lima, já qualificado; representado por seu
procurador Archimedes Mariano, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, portador da CI-953.285-PR e inscrito no CPF sob
n''. 107. 994 .519-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nos
'termos da procuração lavrada às fls.055 do livro n°.0213-P, do

' 1".Tabelionato de Notas, desta Cidade, conforme consta da
escritura.-DONATÁRIA: Município de Campo Mourâo, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CGC/MF sob n°.75.904.524/0001-06,
representado pelo Prefeito Municipal, Tauillo Tezelli,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI-1.431.844-PR e
inscrito no CPF sob n° .234.841.109-10, residente e domicili arln
nesta Cidade.-TÍTULO: Doação.-FORMA m TÍTULO: EscriLut-a
Pública líívrada pela Sequnda Serventia Not.^^iria 1., desta Cidade,
em 06 fevereiro de 1.997, livro 180—E e fls. 199/200.—Consta

-segue no verso-



MkTRICULA

j ^ I' I , ç .yV' f•'•*' ••• ' '''™

ficha n°.oi-ver5;o

SHS';~r2sSnAwR Estadual río«»- ^ isenção de imposto, passada pela
Dpu fé. OOficial: e™. 06.02 . 97 .-Emolumentos: 150 VRC.-

••O||jUNARPEH:|

IMOVET^i
CDB048Z2g

Apresente certidão éInteiro teor da Matricula, do Imóvel
a que se refere, arquivada neste Oficio ImobUlárlo,
Campo ll^ourão,^3d^IpJ....

-- (T/ofiliiij -
).^Vi V""/ João CanosKbster - ofi^ ii'

15, -..'"'UjJC/.-íí ?



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n° 1176 de 30 / 04 / 2008.

Página n" 04; 05

L E I N" 2 3 5 9

De 30 de abril de 2008

Autoriza o Poder Executivo a permutar os
lotes de terras n® 12 e 13, da quadra 02,
do Jardim Alcântara de propriedade do
Município de Campo Mourão, pelo lote de
terra n° 01, da quadra 16, localizado no
Jardim Nossa Senhora Aparecida, de
propriedade de Paulo Adriano Davidoff.

, _ O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal,
sancionou a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a
permutaros lotes 12 e 13 da quadra 02. com área de 322,00m2
cada, situados no Jardim Alcântara, de propriedade do
Município de Campo Mourâo, objeto das matrículas n® 28.523 e
28.524, do 2® Ofício de Registro de Imóveis de Campo Mourâo,
pelo lote n® 01. da quadra 16, com área de 480,00m2, situado
no loteamento denominado Nossa Senhora Aparecida, nesta
cidade e Comarca de Campo Mourâo, de propriedade do Sr.
Paulo Adnano Davidoff. objeto da Matrícula n® 4.604. do 2®
Oficio de Registro de Imóveis de Campo Mourâo.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de
Valores Venais de Imóveis do Município de Campo Mourâo
avaliou os lotes 12 e 13 da quadra 02. do Jardim Alcântara,
pertencentes ao Município em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
cada e, o lote01 da quadra 16 de propriedadede Paulo Adriano
Davidoff em R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme
Laudos de Avaliação anexos.

Art. 2® A presente permuta tem por finalidade
regularizar o acesso ao Aeroporto Municipal que está
sobrepondo á área de todos os lotes situado na quadra 16. do
Jardim Nossa Senhora Aparecida .

Art. 3® Os imóveis deverão se entregues pela
partes, livres e desembaraçados de todos os ônus e ocupantes,
sendo que os permutantes ratearão as despesas da escritura
de permuta e cada um arcará com o custo do registro do imóvel
adquirido com a mesma.

Art. 4® O pagamento da diferença de valores
dos lotes poderá ser parcelada em até 04 (quatro) vezes, com
correção monetária pelo mesmo índice utilizado para correção
dos tributos municipais.

Art. 5® Fica o Chefe do Poder Executivo
! autorizado a assinartodos os atos visando a consecução desta

Lei.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 30 de abril de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Donízete Nunes da Silva - Subprocurador
Cláudia MaraPadilha - Secretária do Planejamento


